
 
 

RESOLUÇÃO Nº 350 DE 14 DE JUNHO DE 2010 
(revogada pela Resolução Contran nº 410/2012) 

 
Institui curso especializado obrigatório 
destinado a profissionais em transporte de 
passageiros (mototaxista) e em entrega de 
mercadorias (motofretista) que exerçam 
atividades remuneradas na condução de 
motocicletas e motonetas. 

 
 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da 
competência que lhe confere o artigo 12, inciso I e artigo 141, da Lei n. 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, conforme o 
Decreto n. 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional 
de Trânsito e  

 
 Considerando o inciso III do artigo 2º da Lei nº  12.009,  de 29 de julho de 2009; 
 
 Considerando a importância de garantir aos motociclistas profissionais a 
aquisição de conhecimentos, a padronização de ações e, consequentemente, atitudes de 
segurança no trânsito,  
 
 RESOLVE: 
 
 

REVOGADA 
 


